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Of. n° 101/2004 - GAB/PL 	Bento Gonçalves, 27 de agosto de 2004 

Excelentíssimo Senho 

CAMARA MI7NTrIPAL 
DE BENTO c NcATNES 

2á g Joo9 
PROT C010 • 

Juntamente com o presente, encaminhamos a 
Vossa Excelência, para apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores 
integrantes dessa Colenda Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 123 que 
"Autoriza o Município a firmar convênio com a Sociedade Recreativa e 
Cultural Leopoldina". 

O projeto de lei objetiva conveniar com a 
Sociedade Recreativa e Cultural Leopoldina para parceria nas despesas de 
construção de um ginásio de esportes. 

A Comunidade da Capela das Almas, do 
Distrito do Vale dos Vinhedos, há tempo almeja a construção de um ginásio de 
esportes. Assim, a efetivação da obra certamente beneficiará a coletividade local e 
circunvizinhas que faz do esporte o seu momento de lazer e confraternização. 

Assim, esperamos que este Legislativo apóie a 
Sociedade Recreativa e Cultural Leopoldina no seu objetivo que, sem dúvida, será 
uma obra reconhecida por seus usuários e compartilhada com a Administração 
Pública. 

Sem mais e confiando na aprovação da 
matéria, em regime de urgência, apresentamos nossos protestos de elevada 
estima e consideração. 

Cordialmente, 

DARCY I5 GZZA 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador CLORIS PASQUALOTTO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 
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PROJETO DE LEI N° 123, DE 27 DE AGOSTO DE 2004. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR 
CONVÊNIO COM A SOCIEDADE 
RECREATIVA E CULTURAL LEOPOLDINA. 

Art. 1° - É o Município de Bento Gonçalves autorizado 
a firmar convênio com a SOCIEDADE RECREATIVA E CULTURAL LEOPOLDINA 
repassando o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para parceria nas despesas de 
construção do ginásio de esportes da entidade, conforme minuta anexa parte 
integrante desta lei. 

Art. 2° - Em contrapartida a entidade conveniada 
cederá gratuitamente seu ginásio de esportes, após sua efetiva construção, pelo 
período de 02 (dois) anos, para utilização pelos alunos da Rede Municipal de Ensino 
e para eventos esportivos, a serem realizados pela Secretaria Municipal da 
Juventude, Esportes e Lazer. 

Art. 3°- As despesas decorrentes desta lei correrão à 
conta de recursos do orçamento vigente, na seguinte unidade orçamentária: 
07.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER 
0701.2781200132.104 - Auxílios a Distribuir 
4.4.50.42.00.0000 — Auxílios - 227 

Art. 4° - A entidade beneficiada deverá prestar contas 
do valor recebido na Secretaria Municipal de Finanças até 27 de dezembro de 2004. 

Art. 5° - O repasse do valor somente poderá ser 
concedido mediante a anexação da Certidão Negativa de Débitos da entidade com 
o Sistema de Seguridade Social. 

Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e sete dias do mês de agosto de dois mil e quatro. 

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

Processo n° 6341, de 24.08.2004. 
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MINUTA 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E A 
SOCIEDADE RECREATIVA E CULTURAL LEOPOLDINA 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal DARCY POZZA, doravante denominado CONVENENTE e a 
SOCIEDADE RECREATIVA E CULTURAL LEOPOLDINA, com sede na Linha 
Leopoldina, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o n° 91.983.742/0001-30, 
representada por seu Presidente JOSÉ PERIN, doravante denominada 
CONVENIADA, com fundamento na Lei Municipal n° 	, de 	 
celebram o presente convênio, mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro à CONVENIADA no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para parceria 
nas despesas de construção do ginásio de esportes da CONVENIADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CONVENIADA cederá gratuitamente 
seu ginásio de esportes, após sua efetiva construção, pelo período de 02 (dois) 
anos, para utilização pelos alunos da Rede Municipal de Ensino e para eventos 
esportivos, a serem realizados pela Secretaria Municipal da Juventude, Esportes e 
Lazer. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor que trata a cláusula primeira será pago em 
parcela única, após a assinatura deste convênio e deverá ser depositado no 
Banrisul, conta bancária n° 06.009432.0-6, agência 0128, em favor da 
CONVENIADA. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio vigorará da data que decorre de sua 
assinatura e pelo prazo de 02 (dois) anos após a efetiva construção do ginásio de 
esportes. 

CLÁUSULA QUINTA - Caso o CONVENENTE não mais desejar o convênio, deverá 
notificar a CONVENIADA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
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CLÁUSULA SEXTA - A CONVENIADA deverá prestar contas do valor recebido na 
Secretaria Municipal de Finanças, até 27 de dezembro de 2004. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A fiscalização do presente convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Educação e da Secretaria Municipal da Juventude, Esportes 
e Lazer. 

CLÁUSULA OITAVA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as 
partes assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, 
juntamente com duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

SOCIEDADE RECREATIVA E CULTURAL LEOPOLDINA 
José Perin 

Testemunhas: 

Processo n° 6341, de 24.08.2004. 
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ART. 1 ‘/ â21'2QUEMAULErScaÇAILVA.. E.... QILLTuRP,I,,,  LE.npolzugs2 , FUNDADA EM 21 - 
DE FEVEREIRO DE 1963, COM SÉDE SOCIAL NA LINHA LEOPOLDINA, 12 

• 
DISTRITO DE BENTO GONÇALVES, ESTADO DO Rio GRANDE DO SUL, E UMA 

• • 	• 
SOCIEDADE CIVIL, CONSTITUIDA DE SOCIOS DC AMBOS OS SEXOS, Em NU 

.... 	 • 
MERO ILIMITADO, SEM DISTINÇAO DE NACIONALIDADE E DE CREDO POLI... 

TICO OU RELIGIOSO, TENDO POR FINALIDADE, AMPARAR E ESTIMULAR A 

DIFUSX0 DA EDUCAÇA0 E DA CULTURA, BEM COMO O AMPARO SOCIAL DA 

COLETIVIDADE, ORGANIZANDO OU PROMOVENDO REUNIOZS ARTISTICAS, 

CULTURAIS E SOCIAIS. L AINDA, DE SUA" FINALIDADE O ESTIMULO E A • 
PRATICA DC TODOS AS SUAS FORMAS LICITAS DE MANIFESTAÇ;ZO. 

ART. 29 A SOCIEDADE RECREATIVA E CULTURAL LEOPOLDINA, TEM PERSONALIDADE 
•••• 

DISTINTA DA DE SEUS ASSOCIADOS, E, SUA DURAÇÃO SERA POR TÇMPO 

INDETERMINADO. 

UALIIULP LL- 

ART. 3Q As CORES DA SOCIEDADE S710: BRANCO E VERMELHO. 

ART. 42  O PAVILHÃO DA SOCIEDADE COMPUE.*SE DE: FUNDO BRANCO, COM FAIXAS.* 

VERMELHAS. AO  CENTRO AS INICIAIS DA SOCIEDADE. O UNIFORME DOS • • 
JOGADORES OU ATLETAS DEVERA SER: CALÇA OU CALÇA() BRANCO E CAMI-

SETAS VERMELHAS. 

MsPRIA,0 	111 

Dsãiásasn_. 
ART. 52  PODEM SER SOCIOS DA SOCIEDADE, TODAS AS PESSOAS MAIORES DC 18... 

ANOS, DE RECONHECIDA IDONIEDADE SOCIAL. 

' 	
• 

ART. 62  HAVERA 6 (SEIS} CATEGORIAS DE SOCIOS; A SABER: 

A) *. áMaz_EUUDAnQua - OS QUE HAJAM ASSINADO A ATA DE FUNDA.* 

ÇXO DA SOCIEDADE. 

B) SOCIOS BEttEMERLIS2a..  AQUELES QUE, POR PROPOSTA DA DIRETO... 

RIA E APROVADA PELO CONSELHO, PODENDO 

A MESMA FAZER PARTE DO QUADRO SOCIAL DA SOCIEDADE OU 	.. 

ALHEIA A ELE, TENHA PRESTADO A SOCIEDADE SERVIÇOS DE INC..' 

QUIVOCA RELE- 	

dl= 
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c) ,;()Qtos REltuarA AQUELE QUE DE UMA SO VEZ CONTRIBUIR PARA 
COFRES DA SOCIEDADE COM A IMPORTANCIA DC 

CRS 10.000,00 (DEZ MIL CRUZEIROS). 

D) 22raw  LFETtyos-  AQUELE QUE CONTRIBUIR PARA O FUNDO SOCIAL 
COM A JOIA E A MENSALIDADE QUE FOREM FIXA•.• 

DAS ANUALMENTE PELA ASSEMBLEIA GERAL. 

E 21QUILESIULIL124 - AQUELE QUE, NAU RESIDINDO NO MUNICIPIO 
ESTANDO NELE APENAS DE PASSAGEM PELO ESPAÇO 

DE SEIS MESES, PAGAR A MENSALIDADE EM DOBRO DA QUE FOR ESTI- 

PULADA PELA ASSEMBLEIA GERAL AOS SOC1OS EFETIVOS. 
- 
r) aGn/Ps  GootRwillOMEKELa-  AQUELE QUE, NAO RESIDINDO NO MUNIU 

PIO, CONTRIBUIR DE UMA SO VEZ A 1MPORTANCIA 

ESTIPULADA PELA DIRETORIA. 
• • 

UNIQO 	CONCEDIDO AO SUCIO TRANSITORIO E CORRESPONDENTE Ta 
• 

DOS OS DIREITOS E DEVERES DOS SOCIOS EFETIVOS, EXCTUANDO-.SE- 

O DE VOTAR E SER VOTADO. 

.11.11.1_42 11_ 
DAJIVA_ADMIUÃQ 

ART. 7 - AS PROPOSTAS PARA ADMISSA0 DE SOCIOSy SERRO FEITAS POR ESCRITOIE 
• 

APRESENTADAS A DIRETORIA QUE, APOS APROVADAS EXPEDIRA A RESPECT1 

VA COMUNICAÇAO 

§ 19  As PROPOSTAS DEVERAS) CONTER A ASSINATURA, O NOME COMPLETO 

DO PROPOSTO, IDADE, ESTADO CIVIL, NASCIONALIDADE, SEXO, ••• 
de 

PROFISSA01 RESIDENOIA E ASSINATURA DO SOCIO PROPONENTE. 

§ 2P 0 PROPOSTO, 

30 (TRINTA) 
RESPONDENTE 

• 
UMA VEZ ACEITO C OFICIADO, DEVERA, NO PRAZO DE 

• 
DIAS, PAGAR A JOTA E A MENSALIDADE DO MES COR-- 

A SUA ADMISSA01 SOU PENA DE SER ELIMINADO. 

• 
ART. 8 - ãP,Q_Ltuu,=jaz_aQ=u_.  

A) FREQUENTAR A SEDE SOCIAL, COM SUA FAMILIA, ESPOSA, FILHAS E 

IRMAS SOLTEIRAS, QUE VIVAM SOP SUA DEPENDENCIA ECONÔMICA, 	A 

MAE VIUVA E FILHOS MENORES DE 18 ANOS, OU A ESTES EQUIPARADOS 

B) REPRESENTAR CONTRA QUALQUER ATO QUE JULGAR OFENSIVO AOS SEUS 

DIREITOS, E RECORRER PARA O CONSELHO DELIBERATIVO, DAS PENAS-
QUE LHE FOREM IMPOSTAS; 

C) SOLICIRAE LICENÇA, COM DISPENSA DE PAGAMENTO DAS MENSALIDADES 
o 

POR AUSENCIA PROLONGADA, DA LOCALIDADE SEDE DA SOCIEDADE, 

OS 
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D) PEDIR DISPENSA DO PAGAMLNTO DAS MENSALIDADE, QUANDO ESTIVER DL 

SEMPREGADO E SEM RECURSOS, NAO PERDENDO OS SEUS DIREITOS DE 5.92 
CIO, UMA VEZ QUE ESSA LICENÇA DISPENSA NAO EXEDA DE (90) NOVEU 
TA DIAS, FINDO OS QUAIS PERDERA TODOS OS DIREITOS DE SOCIO, Pº 
DENDO, ENTRETANTO, SER READMITIDO SEM O PAGAMENTO DA JOIA, A 
CRITERIO DA DIRETORIA. 

E) PARTICIPAR DA ASSEMGLIA GERAL, DISCUTIn E VOTAR QUESTOES A — 
ELA SUBMET I DAS, FAZER PROPOSIÇOES, VOTAR E SER VOTADO PARA OS— 
URGAOS ADMINISTRATIVOS, QUANDO MAIOR DE VINTE E UM (21) ANOS; 

F) Em NUMERO DE. 30 (TRINTA), PELO mmtmo, REQUERER POR ESCRITO, A 
DIRETORIA, A CONVOCAÇÃO DE ASSEMULEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, 

A 

DESDE QUE SE TRATE DE ASSUNTO RELEVANTE, QUE SERA CLARAMENTE '" 
DETERMINADO; 

G) RECLAMAR DA DIRETORIA, PROVIDENCIAS CONTRA QUALQUER IRREGULAR1 

DADE QUE OBSERVAR. 

;;ss 1/11(7 
	 /z_// 	

N.() 3 

• 2  

LAD_DWLER£5.-11U—SQUSISENCIZRALI— 

A) CUMPRIR OS ESTATUTOS, REGULAMENTOS E REGIMENTOS INTERNOS E AS—

RESOLUÇ6ES DOS ORGIZOS ADMINISTRATIVOS; 

£3) ZELAR PELA CONSERVAÇÃO DO PATRIMONIO MORAL E MATERIAL DA Soci£ 

DADE; 

C) MANTER IRREPRENSIVEL CONDUTA NAS DEPENDENCIAS SOCIAIS; 

D) EVITAR, DENTRO DA SOCIEDADE, QUALQUER MANIFESTAÇA0 DE CARATER—

POLITICO, RELIGIOSO E RACIAL; 

E) INDENIZAR A SOCIEDADE, INCONTINENTI, PELOS DANOS MATERIAIS QUE 

VENHA CAUSAR; 
• 

F) CUMPRIR COM PONTUALIDADE SUAS OBRIGAÇOiS PECUNIARIAS PARA COM— 

A SOCIEDADE; 

G) PEDIR POR ESCRITO, A DIRETORIA, LICENÇA OU DEMISSÃO, QUANDO 

PRETENDER DEIXAR A SOCIEDADE OU AUSENTAR--SE, A FIM DE AVITAR •-• 

QUE SEJA ELIMINADO POR FALTA DE PAGAMENTO; 

§ —UNICO  ESSES DEVERES SAO EXTENSIVOS AS PESSOAS DA FAMILIA DO—

SOC/0 E OS VISITANTES POR ELE APRESENTADOS, NO QUE LHE FOR APL, 

CAVEL. 

ART. 9 

.12LEE,PIALL11512EL.. 

ART. 10 — PELA TRANSGRESSÃO DESTES ESTATUTOS, REGIMENTOS INTERNOS, REGU- 

LAMENTOS E DELIBERAÇOCS DOS ORGAOS ADMINISTRATIVOS, FICAM SUJEITOS 
os SOCIOS, AS SEGUINTES SANÇOES PENAIS: 
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I - ADVERTENCIA RESERVADA; 

II - SUSPENSO DOS DIREITOS DE SjCIO PELO PRAZO DE TRINTA (30)-
A CINTO Z OITENVA (180) DIAS; 

III- V:XCLUSÃO DO QUADRO SOCIAL. 

§ 	UNiCo - COMPETE AO CONSELHO DELIbERATIVO A APLICAÇÃO DAS P.E 
NALIDADES PREVISTAS E EM GRAU RELATIVO A SUA GRAV I—
DADE>  CABENDO AO APENADO O DIREITO DE RECURSO, NO -
PRAZO DE (5) DIAS, PARA O MESMO CONSELHO DELIBERATIVO 
EM ULTIMA INSTANCIA E SEM EFEITO SUSPENSIVO. 

ART.119  A EXECUSÃO DA PENA IMPOSTA PODERA SER SUSPENSA NOS (5) DiAs su 
SEQUENTES A APLICAÇO, POR PRAZO NO SUPERIOR A NOVENTA (90) pl 
AS E A CRITERIO DO CONSELHO DELIBERATIVO, RELEVANDO A FALTA, AO 

CABO DESTE PRAZO, SE O PUNIDO PORTAR—SE SATISFATORIAMENTE, MAS—
, 

SERA RECONSIDERADA, NO CASO DE REINCIDENCIA; 

ART.129  A PENALIDADE DE EXCLUSÃO SERA IMPERATIVAMENTE IMPOSTA E DECLARA 

DA PELO CONSELHO DELIBERATIVO, NOS CASOS SEGUINTES: 
A) CONDENAÇA0 DEFINITIVA DO SOCIO, POR CRIME INFAMENTE OU o011 

TRA O PATRIÂNIO DA SOCIEDADE OU PARTICULAR; 
• 

13) - PRATICA DE ATO INDICNO, POR APRECIAÇA0 DO CONSELHO DELIBE- 

RATIVO; 

— ATRASO SUPERIOR A TRES (3) MESES NO PAGAMENTO DE QUAISQUER 

DE SUAS OBRIGAÇOES PECUNIARIAS COM A SOCIEDADE; 

§ 	ONICQ  — O SC;CIO EXCLUIDO FICA IMPEDIDO DE READQUIRIR A coN, 
DIÇ7\0 DE SOCIO, SALVO SE A EXCLUSÃO OCORREU NOS TER 

MOS DA LETRA "C", DEVENDO SUJEITAR—SE, PARA READMU 

SAO, AS CONDIÇOES DITADAS PELO CONSELHO DELIBERATI— 

VO. 

ART.13Q Os SgClOS SUSPENSOS PERDEM, DURANTE A VIGENCIA DA PENA, TODOS 

OS DIREITO ESTATUTARIOS, MAS FICAM SUJEITOS AO CUMPRIMENTO DE —

TODOS OS DEVERES, SALCO j  DIGO SALVO OS QUE EXIGIREM O SEU COM-» 

PARECIMENTO A SOCIEDADE. 
• • 	• 

ART.142  O SOCA() ELIMINADO POR FALTA DE PAGAMENTO, SO PODERA SER RCADMI,... • 
TIDO MEDIANTE PAGAMENTO DE NOVA JOIA E DAS MENSALIDADES ATRAZA— 

DAS, A CRITÉRIO DA DIRETORIA, COM O PARECER DO CONSELHO DELIBE—

RATIVO. 

ART. 15Q05 SCIOS SUSPENSOS N510 FICAM ISENTOS DO PAGAMENTO DE SUAS MEN—

SAL IDADES. 



à>"!  
• t‘an° Ztegler 
	 5 

G01,1Ç&Iil£,% 
	

J 	'0 

_ÇWITULQ...  IV 

PA AS!:krilal.„ 

A ASSEMBLEIA GERAL E O ÓRGÃO SOBERANO DA SOCIEDADE E REUNIRSe.-A 
NA 	QUINZENA DO MES DE .FEVCREIRO, ORDINARIAMENTE, DE DOIS EM 
DOIS ANJOS, PARA A ELEIÇÃO E POSSE DO CONSELHO DELIBERATIVO. 

ART.17Q A ASSEMBLEIA GERAL, SERA CONVOCADA, EM CARATER ORDINARIO E EX 
• 

TRAORDINARIO: 

A'». PELO CONSELHO DELIBERATiVO, POR SUA INICIATIVA; 

B).' PELO PRESIDENTE DA SOCIEDADE, POR SOL/C/TAÇÃ0 ESCRITA E MOTj 

(30) VAD DE PELO MENOS, TRINTA 	SOCIOS QUITES Cr:_ QUAQtIER CA'". 

TEGORIA, CONJUNTA OU SEPARADAMENTE. 
0 

ART.18Q A CONVOCAÇ7ZO, EM QUALQUER CASO, SERA FEITA COM TRES (3) DIAS DE 

ANTECElaNCIA, NO MINIMO, POR EDITAIS E PELA IMPRENSA ESCRITA 

FALADAr  OU AVISOS puP,Licos com A DecLARAÇÃo EXPRESSA DOS ASSUN-

TOS QUE NELA SZR7\10 TRATADOS, SENDO VEDADA A DISCUSSÃO DE ASSUN-

TOS CONSTANTES DA CONVOCAÇAO. 
• • 	• 

.411W .. A ASSEMBLEIA GERAL REUNIR-SE--A E DELIBERARA, 

CONVOCAÇAO 50, COM QUALQUER NUMERO. 

COM UM404••• 

• 
ART•192  A SESSAO DE ASSEMBLEIA GERAL SERA SEMPRE ABERTA PELO PRESIDENTE • 

DA SOCIEDADE, OU PELO SEUS SUBSTITUTO LEGAL, QUE SOLICITARA AOS.. 
• • 

SOCIOS PRESENTES A INDICA(fi\O DO NOME DE QUEM DEVERA PRESIDILAIE 
• • 	• 	• 

ESTE, POR SUA VEZ, ESCOLHERA UM SÓCIO PARA SECRETARIO E PEDIRA A 
• 

ASSEI;;BLEIA QUE INDIQUE DOIS ESCRUTINADORES, QUANDO SE FIZER A 

APORAÇA0 DA ELEIÇAO DO CONSELHO DELIBERATIVO. 

ARTeag? 5X0 ATRIBUIÇOn DA ASSEMBLEIA GERAL ORDI4ZIA; 

A).-• TOMAR CONHECIMENTO DO BALANÇO GERAL DA SOCIEDADE E DO RELAT. 

RIO DO PRESIDENTE DA SOCIEDADE, VOTANDO SOBRE. OS MESMOS; 

B)•• ELEGER E EMPOSSAR OS MEMBROS E SUPLENTES DO CONSELHO DEUTZ.. 

RATIVO E DO CONSELHO FISCAL; 

C).•• FIXAR O NUMERO DE ASSOCIADOS PARA REGULARIZAÇÃO DAS ADMISSOéS 
• 

D)•• TRATAR DE QUAISQUER ASSUNTOS DE INTERESSE DA SOCIEDADE; 

E).• DELIBERAR SOBRE TUDO QUE t1ix0 ESTEJA ESPECIFICADO E EXPRESSA.' 1 

MENTE COMPREENDIDO NAS ATRIBUIÇOES DOS CONSLHOS DELIBERAM° 

E FISCAL, E, SOLUCIONAR OS CASOS OMISSOS. 

ART.212  SAO ATRIOUIWES DA AssEMBLIA GERAL-EkTRA0RDIW:RIA: 

A)- RUORMAR OS ESTATUTOS SOCIAIS; 

6)- DELIBERAR SOBRE ASSUNTOS ESPECIAIS, PARA OS QUAIS rol CONVO- 
CADA; • 

ART•162  
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c)- A DIRETORIA, ELEITA PELO CONSELHO DELIBERATIVO; 

D» O CONSELHO FISCAL, ELEITO PELA ASSEMBLEIA GERAL; 

E).. OS DEPARTAMENTOS, CUJOS DIRETORES SÃO DE NOMEAÇXO DO PRESI 
DENTE DA SOCIEDADE. 

ART.239  US DEPARTAMF:NTOS SO . ÓRCi7x0S DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE. ALEM 
• 

DE OUTROS QUE PODERAO SER CRIADOS ç  A CRITERIO DA DIRETORIA, SE.“. 

GUNDO SUAS NECESSIDADES, SAO OS SEGUINTES: 

A)- DEPARTAMENTO CULTURAL; 

3)•• DEPARTAMENTO SOCIAL; 

, 
C)- LJEPARTAMENTO DE BOCHAS; 

D» DEPARTAMENTO DE FUTEBOL E ESPORTES CORRELATOS. 

ART.24 CADA DEPARTAMENTO SERA AUTUOMO, SENDO SEU DIRETOR NOMEADO PELO 
• 

'RESIDENTE DA SOCIEDADE, O QUAL INDICARA SEUS AUXILIARES DIRE-

TOS y QUE CONSTARA DE UM SECRETARIO E UM TESOUREIRO. 

ARTp25Q CADA DEPARTAMENTO ELAOORARA SEUS REGIMENTOS INTERNOS OU REGULA-

MENTOS, Ey POR ZLES Si: REGERÃO, APÓS A APROVAÇAO DO CONSELHO 

DELIBERATIVO. 

::AIICULQ 	VI  

112.....Q2151-1112.12; L to utaL112... 

ART.269  O n ,AMSELhO DELIBERATIVO, SCRA CON.145TO POR QUINZE (15) MEMBROS-

EFzTivOs E CINCO (5) SUPLENTES, MAIORES DE 21 ANOS, ELEITOS PE-
, 

LA ASSEMBLEIA GERAL, TODOS ELES QUITES, ELEITOS POR DOIS (2) -

ANOS. 

ART.279  AS VAGAS DOS MEMBROS EFETIVOS DO CONSELHO DELIBERATIVO SERAO 

PRE1NCHIDAS PELOS SUPLENTES, CONVOCADOS NA ORDEM DE VOTAÇAO. 

ART.282  COMPETE AO CONSELHO DELIBERATIVO: 

A)^ ELEGER E EMPOSSAR A D!RETOCIA, BEM COMO PREENCHER AS VAGAS 

QUE SE DEREM DURANTE O MANDATO; 

B)•••• APROVAR A(C) RECEITA E A DESPESA ANUAL DA SOCIEDADE; 

C)- FIXAR ANUALMENTE O VALOR DA JOTA C DA MENSALIDADE; 

D)- ADMINISTRAR A SOCICDPDE EM CASO DE DEMISS/10 COLETIVA DA 01., 

REITORIA, PROVIDENCIANDO PARA ELEGER E EMPOSSAR A NOVA DIRE-

TORIA NO PRAZO DE TRINTA (30) DIAS; 

E)- JULGAR COMO ULTIMA INSTANCIA, QUALQUER RECURSO INTERPOSTO ... 

Paws Socios E DECISOZS DA DIRETORIA, PREVISTO NESTES ESTA-
TUTOS; 

r)- ELABORAR O REGIMENTO INTERNO DA SOCIEDADE E RErORMA-LO 
DO ENTENDER CONVENIENTE; 
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G).- MEDIANTE PROPOSIÇAO DA DIRETORIA, VOTAR A CRIAÇAO E OS RES-

PECTIVOS REGULAMENTOS DOS DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA SOCIEPA 
DE; 

• 
H)•.. EMITIR PARECER SOBRE O RELATORIO ANUAL DAS ATIVIDADES, AP F£ 

SENTADA PELA DIRETORIA; 

1)•• TRAÇAR NORMAS E RECOMENDAÇOZS A DIRETORIA; 

+.1)^• OPINAR SOBRE A ALIENAÇÃO, PERMUTA, ONERAÇÃO OU AQUISIÇA0 DE 

BENS (MOVEIS DA SOCIEDADE; 

In)•• VOTAR AS REFORMAS E AMPLIAÇOES DA SEDE SOCIAL; 

L).,  FIXAR NORMAS DE ADMISSÃO, READMISSAO, REJEIÇÃO, EXCLUSÃO E 

LICENÇA DE SOCIOS, E DOS RECURSOS RESPECTIVOS; 

RESOLVER MEDIANTE PROPOSTA DA DIRETORIA, SOBRE O ARRENDAME.0 

TO DOS SERVIÇOS E BENS DA SOCIEDADE; 

N)•.. CONVOCAR ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA, NA CONFORMIDADE --

DO ART.17Q, E SUAS ALINEAS; 

0)•- FIXAR O QUANTO DAS JOIAS, TAXAS E MENSALIDADES; 

P).• CONCEDER TTITULOS DE SÓCIO BENGMERITO E DE SÓCIO HONORÁRIO, 

NA FORMA DO ART.6?, ALINEA "B" 

ART.299  O CONSELHO DELIBERATIVO REUNIR..-SE...A SEMPRE QUE CONVOCADO NA FOZ 
MA DESTES ESTATUTOS E "EX*..OFICIO" PELO SEU PRESIDENTE, DEVENDO 

SER EXPEDIDO AVISO POR ESCRITO AOS SEUS MEMBROS, CONSTANDO DO 

MESMO, DIA, HORA E LOCAL DA REUNIÃO 

§45,NICO AS REUNIOES DO CONSELHO DELIBERATIVO SÃO PRIVATIVAS 
• 

DE SEUS COMPONENTES, SENDO VEDADA A PRESENÇA DE SOCIOS ( 

OU PESSOAS ALHEIAS AO MESMO, SALVO SE CONVOCADAS. 

ART.302  As RESOLUÇOES DO CONSELHO DELIBERATIVO SERRO TOMADAS POR MAIORIA 

DE VOTOS DOS MEMBROS PRESENTES. 

ART.31 AS ELEIÇO£S PARA OS CARGOS DA DIRETORIA, SERÃO FEITAS POR ESCRU • 
TINIO SECRETO, SENDO ELEITOS OS QUE OBTIVEREM MAIORIA DE VOTOS. 

OS CASOS DE EMPATE, SERÃO RESOLVIDOS POR NOVO ESCRUTINIO, O 

QUAL SOMENTE SE VOTARÃO NOS NOMES EMPATADOS. HAVENDO NOVO EWA.. 
• • 

TE, A PRIORIDADE NA MATRICULA DE SOCIO PREVALECERA. 

§ ..jtj1C0- A ELEIÇÃO TAMBÉM PODERA SER FEITA POR ESCRUTINIO, DI- 
GO POR ACLAMAÇÃO SE ASSIM ENTENDER A MAIORIA DO CONS.: 
LHO DELIBERATIVO. 

ARTo32g AO PROCEDER-SE A ELEIÇÃO, SERA FEITA PELO SECRETARIO DA MESA, A 
CHAMADA DOS SOCIOS PRESENTES, POR ORDEM DE ASSINATURA NO LIVRO- ..  
DE PRESENÇA, OS QUAIS IRÃO DEPOSITANDO NA URNA, AS RESPECTIVAS 
CÉDULAS. 
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ART.339 A ATA DO CONSELHO DELIBERATIVO SERA ASSINADA PELO PRESIDINTE DA 

MESA E RESPECTIVO SECRETARIO, BEM COMO PELOS ESCRUTINADORES, 
QUANDO HOUVER ELEIÇÃO. 

ART.349  O CONSELHO DELIBERATIVO TèM ATRIBUIÇO2S, AINDA, PARA DESTITUIR--
A DIRETORIA, QUANDO, EM SESSÃO ESPECIALMENTE CONVOCADA E COM A 
PRESENÇA DA MAIORIA DE SEUS MEMBROS, JULGAR, QUE ELA NÃO DESEW. 
PENHA AS SUAS FUNCOES DE ACORDO COM OS ESTATUTOS E REGULAMENTOS 

DA SOCIEDADE, CONTRARIANDO OS SEUS INTERESSES E TRAINDO O MANDAI 
TO QUE LHE FOI OUTORGADO, 

cApiTaa Vil_ 

12ALuaarana_ 
• 

ART.35r? A SOCIEDADE SERA ADMINISTRADA POR UMA DIRETORIA COMPOSTA DE -7- • 
(SETE) MEMBROS, BRASILEIROS NATOS OU NATURALIZADOS, SÓCIOS QUI.• 
TES, COM AS SEGUINTES DESIGNAÇOZS: PRESIDENTE, PRIMEIRO VICE 0 
PRESIDENTE, SEGUNDO VICE PRESIDENTE, UM SECRETARIO GERAL E UM 

AUXILIARI E UM TESOUREIRO GERAL E UM AUXILIAR. 

§ 12  ALEM DOS MEMBROS ACIMA, O PRESIDENTE DEVERA NOMEAR UM e• 

PROCURADOR GERAL E UM OU MAIS ORADORES, OS QUAIS PODERÃO 

TOMAR PARTE NAS REUNIOZS DA DIRETORIA, DESDE QUE CONVIAA 

DOS PELO PRESIDENTE, E SEM DIREITO A VOTO. 
0 

§ 2Q 	O PRESIDENTE DA DIREITORIA, ESCOLHERA LIVREMENTE OS T1TiZ 
• 

LARES DOS CARGOS DE SECRETARIO E TESOUREIROM, BEM COMO O 

DE PROCURADOR GERAL E ORADORES. 

§ 32 d  TAMBÉM E DA ALÇADA DO PRESIDENTE, A NOMEAÇÃO DOS DEMAIS—
CARGOS DA SOCIEDADE, QUE ESCOLHERA LIVREMENTE E OS NUMA 

RA. 

ART. 36Q Dos MEMBROS CONSTANTES DO ARTIGO ANTERIOR, SAO ELEITOS APENAS O 
PRESIDENTE E O PRIMEIRO E SEGUNDO VICE-PRESIDENTES, SENDO OS D£ 

MAIS CARGOS DE NOMEAÇAO DO PRESIDENTE DA SOCIEDADE. 
• 

§ 1Q •• O PRESIDENTE ELEITO, POR OCASIAO DE SUA POSSE, DEVERA .• 

APRESENTAR AO CONSELHO DELIBERATIVO, A RELAÇÃO"  DOS DEMA-

IS MEMBROS DA DIRETORIA, OS QUAIS CONSIDERAR-SE-AO AUTO.. 
MATICAMENTE EMPOSSADOS. 

§ 29 - A RENUNCIA DO PRESIDENTE, RESULTA NA RENUNCIA DOS MEMBROS 
DE SUA NOMEAÇÃO, OS QUAIS ENTRETANTO, DEVERÃO AGUARDAR °• 
EM SEUS CARGOS, A NOMEAÇÃO DOS SUBSTITUTOS. 

ART.372 COMPETE A DIRETORIA: 



/ 
(
>e9:;  

çr }  
Ç.-)  
Ohhstiano Ziegler 

Neto 
011/2cil 	,.... 	i 

, ar 
------,-,.--i---- ". 	i o 

ais 9 

A) ADMINISTRAR E GERIR A VIDA DA SOCIEDADE, COM AS RESTRINÇO 
ES IMPOSTAS POR ESTES ESTATUTOS, AO FIXAR AS ATRIBUIWES -

DOS DEMAIS ÓRGÃOS ADdINISTRATITIVOS; 

B) - ORGANIZAR A SECRETARIA E A TESOURARIA DA SOCIEDADE, BAIXAN 
DO AS INSTRUÇOJS.SOBRE O SEU FUNCIONAMENTO; 

C) - ELABORAR O BALANÇO ANUAL E RELATORIO DAS ATIVIDADES SUBME-

TENDO-AS A APRECIAÇÃO DOS CONSELHOS FISCAL E DELIBERATIVO; 

D) DELIBERAR SOBRE A ADMISSÃO, READMISSÃO, REJEIÇA0 E EXCLUS 

SA0 DE SOCIOS, APLICANDO AS PENALIDADES ESTATUARIAS, DIGO••• 

PENALIDADES ESTATUTARIAS; 

E) •- PROPOR AO CONSELHO DELIBERATIVO A CRIAÇÃO DE DEPARTAMENTOS 

ESPECIAIS, BEM COMO SEU REGULAMENTO; 

F) PROPOR AO 'CONSELHO DELIBERATIVO A FIXAÇÃO DA JOTA DE ADMIS. 

SÃO E READMISSÃO, DAS MENSALIDADES E DAS CONTRIBUIÇOZSI ••• 

INCLUSIVE ALTERAÇÃO DAS MESMAS. 

EXECUTAR AS DELIBERAÇOES E RECOMENDAÇO'éS DO CONSELHO DELIBL 

RATIVO; 

H) - EMITIR "CARTOES DE FREQUENCIA", NA CONFORMIDADE DOS ARTIGOS 

652  E 669  E SEUS y UNICOS; 

I) - PROPOR AO CONSELHO DELIBERATIVO A CONCESSÃO DE TITULO DE .• 

SÓCi0 BENEMbITO NA FORMA DO ARTIGO 69, ALINEA"B". 

J) ••• DESIGNAR ORADORES, REPRESENTANTES OU COMISSOES ESPECIAISr-

DELEGANDO-LHES PODERES PARA TAIS FINS; 

K) RESOLVER SOBRE OS CASOS DE CARATER URGENTE E IMPREVISTOS, 
• 

SUBMETENDO SUA RESOLUÇAO, QUANDO NECESSARIA AO CONSELHO 

DELIBERATIVO; 

L) ••• CONCEDER LICENÇA AOS SEUS MEMBROS, QUANDO POR MOTIVO JUST.'. 
• 

FICADO, ATE O MAXIMO DE NOVENTA (90) DIAS; 

M) REPREENDER, SUSPENDER, ELIMINAR OU EXPULSAR TODO E QUALQUER 
• 

SOCIO QUE MEREÇA TAIS PENAS; 

N) REUNIR-SE, ORDINARIAMENTE, UMA VEZ POR SEMANA, E, EXTRAOR" 
• • 

DINARIAMENTE, SEMPRE QUE FOR NECESSARIO, SENDO NESTE ULTI.-• 

MO CASO, POR CONVOCAÇÃO DO PRESIDENTE OU SOLICITAÇÃO ASS('`' 

NADA POR TRES (3) DE SEUS MEMBROS; 

O) GUARDAR SIGILO DOS ASSUNTOS TRATADOS EM SESSX0, QUANDO DE... • 
CARÁTER RESERVADO. 

ART.38P As RESOLUÇOES DA DIRETORIA SERÃO TOMADAS POR MAIORIA DE VOTOS 

DOS MEMBROS PRESENTES AS SESSOES; 
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ART.39P A DIRETORIA ESTIRA LEGALMENTE CONSTITUIDA COM A PRESENÇA DE -
QUATRO DE SEUS MEMBROS. 

ART.402  A DIRETORIA DEVERA PRESTAR TODOS OS ESCLARECIMENTOS QUE SE 

ZEREM NECESSARIOS AO.CONSELHO FISCAL, FACULTANDO-LHE TODOS OS 
DOCUMENTOS E EXAME DE LIVROS, AFIM DE QUE OS MESMOS POSSAM BEM 

CUMPRIR SUAS ATRIBUIÇO25, 

ART.419  TODAS AS RI:SOLUÇOES TOMADAS PELA DIRETORIA DEVERÃO CONSTAR DA 

RESPECTIVA ATA, QUE SERA ASSINADA PELO PRESIDENTE; E PELO SE 

CRETARIO, DEVENDO TODOS 05 MEMBROS PRESENTES A SESSAO, ASSINAR 

O LIVRO DE PRESENÇA. 

ART.42 PERDERA O DIREITO AO CARGO QUE OCUPA A DIRETORIA, O MEMBRO 

QUE: 

A) ••• UMA VL ELEITO OU NOMEADO, E, NOTIFICADO, NAO ENTRAR NO - 
EXERCICIO DENTRO DE TRINTA (30) DIAS, CONTADOS DA DATA DO 

AVISO, SALVO MOTIVO JUSTIFICADO; 

15) - SEM MOTIVO JUSTIFICADO, FALTAR A CINCO (5) REUNIdéS CONS£ 
f t 	 0 

OUTIVAS, UMA VEZ PREVENIDO POR OFICIO APOS A 4n FALTA; 

DEMONSTRAR INCOMPETENOIA OU COMETER GRAVE IRREGULARIDADE 

NO EXERCICIO DE SEU CARGO. 

T1I1.1.0 

ART.439  COMPETE AO PRESIDENTE DA SOCIEDADE: 

A) •- EXECUTAR OS ATOS ADMINISTRATIVOS, MEDIANTE AUTORIZAÇÃO 

ESCRITA, SUCESSIVAMENTE NUMERADAS, AINDA QUE TENHAM CARA—

TER RESERVADO, SOBRETUDO SE REPECURTIREM SEUS EFEITOS NA 

POSSIÇAO FINANCEIRA DAS OBRIGAÇdéS SOCIAIS; 
- 

8) DESIGNAR DIA E HORA PARA REUNIOES DO ORCA° A QUE PRESIDE; 

C) - CONVOCAR EXTRAORDINARIAMENTE A ASSEMBLEIA GERAL, MEDIANTE 

REQUERIMENTO FUNDAMENTADO, DE, NO MINIMO TRINTA (30) SOU 

OS QUITES; 
• 

D) ••• CONVOCAR ANUALMENTE A ASSEMBLEIA GERAL, PARA PRESTAÇAO DE 

CONTAS; 

E) •'• CONVOCAR E PRESIDIR TODAS AS SESS0a DE DIRETORIA, com Di. 
REITO, APENAS, AO VOTO DE DESEMPATE; 

F} - REPRESENTAR A SOCIEDADE, ATIVA E PASSIVA, JUDICIAL E EX.. 
TRA..-JUDICIALMENTÇ; 

G) - PROPOR, INCLUSIVE AOS DEMAIS (1RGA35p TUDO O QUE ENTENDER 
CONVENIENTE AOS INTERESSFS DA 	 :DAt'rF 
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OS RECURSOS DOS SOC/OS, NO PRAZO DE 
DEZ (10) DIAS, AO CONSELHO DELIBERATIVO; 

PROPOR AO MESMO CONSELHO DELIBERATIVO AS REFORMAS DA SEDE 
SOCIAL; 

J) +• ASSINAR, JUNTAMENTE COM O TESOUREIRO, CHEQUES E ORDENS DE 

PAGAMENTO E OUTROS QUE ENVOLVAM RESPONSABILIDADES FINANCE1 
RAS, AFETOS A SUA C0MPETENCIA; 

K) RUBRICAR TODOS OS LIVROS DA SOCIEDADE, DIGO TODOS OS LI••• 

VROS DA SECRETARIA E TESOURARIA; 

) RESOLVER'  "An.-REFERENDUM" DA DIRETORIA, 

TES; 

4,1 

OS ASSUNTOS URGEN- 

- jNja2  O PRESIDENTE DA SOCIEDADE, NOS SEUS IMPEDIMENTOS SJ 
RA SUBSTITUIDO NA FORMA HIERXRQUICA. 

TITULO  

váces-Lawiuuniu_ 
ART.44Q COMPETE AOS VICE—PRESIDENTES DA SOCIEDADE: 

A)... SUBSTITUIR O PRESIDENT'. DO MESMO ORGAO, NOS IMPEDIMENTOS 
• 

TEMPORARIOS OU OCASI"..)NAIS; 

B)— AUXILIAR O PRESIDENTE, COLABORANDO NAS ATRIBUIÇOES DESTE, 

SEMPRE QUE SOLICITADO. 

• 
ART.45q AOS SECRETARIOS GERAL E AUXILIAR, COMPETE: 

A) SUPERINTENDER OS SERVIÇOS GERAIS DA SECRETARIA; 

B) -• REDIGIR AS ATAS DAS SESSOã DA DIRETORIA E ASSINALAS JUNTA 

MENTE COM O PRESIDENTE; 

C) •• ORGANIZAR E ASSINAR COM O PRESIDENTE, QUANDO FOR NECESSA." 

RIO, A CORRESPONDENCIA E NOTAS OFICIAIS DA SOCIEDADE, 	AS 

QUAIS DEVERA() SER DATADAS E NUMERADA ::,p AR UIVANDO—SE 	ES 

PASTAS ESPECIAIS AS RESPECTIVAS COPIAS; 
s 

D) PROCEDER, EM SESSÃO, A LEITURA DAS ATAS E DO EXPEDIENTE; 

E) ••• RECEBER TODA CORRESPONDENCIA DA SOCIEDADE, PROVIDENCIANDO, 
JUNTO AO PRESIDENTE, SOBRE SEU PRONTO DESPACHO; 

F) TER EM BOA ORDEM E SOB A SUA GUARDA, A BIBLIOTECA DA SOC1£ 
DADE¡ ATRIBUIÇAO QUE PODERÁ CONFIAR AO SECRETAMO ~LIAR 
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G) COMUNICAR AOS NOVOS Socios, dENTRO DO PRAZO DE OITO (a) - 
DIAS, DA SUA ADMISSAO OU DEMISSÃO; 

". APRESENTAR A iiiRETORIA, NO FIM DA GEST;10, UM DEMONSTRATIVO 

DO MOVIMENTO DA SECRETARIA, PARA ORGANIZAÇAO DO RELATOR 1O-
ANUAL; 

I) ". ASSINAR, COM O PRESIDENTE E TESOUREIRO, OS DIPLOMAS CONFE-
RIDOS PELA SOCIEDADE; 

J) - SUBSTITUIR, TRANSiTORIAMENTE;  O PRESIDENTE, NOS IMPEDIMEN.... 
• 

TOS OU FALTA DO SECRETARIO GERAL E SEU AUXILIAR. 

- áardp_- ALEM DAS ATRIBUIÇOéS ACIMA MENCIONADAS, APRESENTARA 
• • 

APOS O ENCERRAMENTO DO ANO LETIVO, UM RELATORIO GE- 
RAL DAS ATIVIDADES DE. SEUS DEPARTAMENTOS, AO SECRE-

TARJO GERAL, 

_IML° 12V 

1)05 -1-£521LUIWIZ_  

ART.4651  Aos lESOURLIRO: GERAL C AUXILIAR, CCAPETE: 

A) •• SUPERINTENDER AOS SERVIÇOS GERAIS DA TESOURARIA; 

8) TER-  EM BOA ORDEM, E FEITA COM CLAREZA, A ESCRITURA& DA 

SOCIEDADE, DE MANEIRA QUE POSSA FAZER FE EM JUIZO E FORA 

DELE 

C) - ARRECADAR A RECEITA GERAL DA SOCIEDADE; 

D) FAZER Topos OS PAGAMENTOS DE DESPESAS GERAIS DA SOCIEDADE' 

MEDIANTE DOCUMENTAÇA0 RUBRICADA PELO PRESIDENTE; 

) - APRESENTAR, TRIMESTRALMENTE, sA DIRETORIA, O BALANÇO, DIGO-

O BALANCETE DO CAIXA, E, NO FIM DA GESTÃO, O BALANÇO GERAL 

E OS DEMONSTRATIVOS DAS CONTAS DE RECEITA E DESPESAS,AFIM.. 
• 

DE SEREM APRESENTADAS, JUNTAMENTE COM O R EL ATÓRIO DA DIRE'.. 

TORIA, AOS ORGAOS COMPETENTES; 

) ORGANIZAR E APRESENTAR EM SESSÃO DE DIRETORIA, PARA OS In" 

VIDOS FINS, UMA RELAÇ510 DOS SOCIOS EM ATRAIO; 

G) •• ASSINAR, COM O PRESIDENTE, OS CHEQUES BANCARIAS, BEM COMO 

os DOCUMENTOS REFERENTES AO SEU CARGO; 

H) PROPOR A DIRETORIA AS MEDIDAS QUE JULGAR CONVENIENTES PARA 
1 

FACILITAR A ARRECADAÇAO E AUMENTAR A RENDA DA SOCIEDADE; 

I) - RECOLHER A UM ESTABELECIMENTO DE CREDITO, AS QUANTIAS CM ... 

SEU PODER, SUPERIORES A CRS 1.000,00 (Hum MIL CRUZEIROS); 
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• 
-.- SUBSTITUIR, TRANSITORIAMENTE, O ['RESIDENTE, MO IMPEDIMENTO 

• OU NA FALTA DOS 19  E 29  VICE-PRESIDENTES E DOS SECRETÁRIOS 
GERAL E AUXILIAR. 

ALEM DAS ATRIBUIÇaS ACIMA MENCIONADAS, APRESENTARA 

APC;S O ENCERRAMENTO DO ANO LETIVO, UM RELAT,gRIO GE- 
RAL, DAS ATIVIDADES DE SEUS DEPARTAMENTOS, AO TESQU 
REIRO GERAL. 

• 
ART.479 O TESOUREIRO, SENDO DEPOSITARIO DOS HAVERES DA SOCIEDADE, RES • 

PONDERA CIVILMENTE PELOS MESMOS, DE ACORDO COM A LEI. 

cil-LITa...0 _52 

Do 

ART.48Q O CONSELHO FISCAL E COgP'OSTU DE TR7:13 (3) MEMBROS E DE TRZS 
SUPLENTES, TODOS BRASILEIROS NATOS OU NATURALIZADOS, SENDO 	O 

URJO CONTROLADOR DAS ATIVIDADES ECONOMICAS E FINANCEIRAS DA 552 
CIEDADE. 

Únia2 - OS MEMBROS DO CONSELHO FISCAL, SERÃO ELEITOS POR -
(2) ANOS. 

ART.499  COMPETE AO CONSELHO FISCAL: 

A) EXAMINAR O MOVIMENTO CCONMICO-FINANCUIRO DA SOCIEDADE, -.- 
CONFERINDO E RUBRICANDO OS BALANCETES QUE LHE SERRO APRE 

• 
SENTADOS OBRIGATORIAMENTE; 

B) •- SOLICITAR ESC1ARECIMU4TOS PARA O MELHOR DESEMPENHO DE SUA 

TAREFA FAZENDO AS RECOMENDAÇOS QUE JULGAR NECESSÁRIAS A 

DIRETORIA, E, LEVAR AO CONHECIMENTO DO CONSELHO DELIBERA.' 
• 

TIVO CU A ASSEMBLEIA GERAL, AS IRREGULARIDADES ENCONTRADAS; 
• 

C) •• EXAMINAR OS SERVIÇOS DE CONTABILIDADE, PERIODICAMENTE, EU 

TINDO SEU PARECER QUANDO JULGAR CONVENINTE; 

1)AR PARECER NO BALANÇO ANUAL QUE 
• 

BLEU\ GERAL; 

E) 	inSTRIBUIR, NO INICIO DO MANDATO, OS CARGOS DE PRESIDENTE, 
• 

SECRETARIO E RELATOR. 

_IWITQLO  

1,19.26.115/AalL.U._ 

ART1509  U PATRIMUNIO 500IAL è CUNSTETUIDO PELOS UNS iMjVCIS, MOVEIS, 
INSTALAÇaS, T/TULOS, DIREITOS, AÇOES E VALORES EM GERAL, QUE A 
e ...)OCIEDADE POSSUA OU VENHA POSSUIRu 

fim ) 
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• 
ART.51Q OS BENS IMOVEIS SOMENTE 

MUTADOS OU DE QUALQUER 
• 

TO DA ASSEMBLEIA GERAL, 

SJCIOS QUITES. 

PODCRAO SER ADQUI 

FORMA ONERADOS, AT 

PELO VOTO DE DOIS 

RIDOS, ALIENADOS, PC 

RAVES DO PRONUNCIAMEU 

TERÇOS ( 2/3 ) DOS 

 

- AtICO  SU, PODERAO VOTAR OS SOCIOS QUITES, PRESENTES A 
• 

• 
ASSEMBLEIA, SENDO EXPRESSAMENTE VEDADA A REPRESEN— 
TAÇÃO, POR PROCURAÇ7W. 

_CALITUL0  

ART.52Q A RECEITA CONSTARA DA VENDA E TRANSFERENCIA DE TITULOS E AÇOES 
DA EXPLORAÇAO OU ARRENDAMENTO DOS SERVIÇOS C DEPENDENCIAS DA 
SOCIEDADE; DAS JOTAS, MENSALIDADES, TAXAS, CONTRIBUIÇOES E DE 
RENDAS EVENTUAIS. 

ART.53Q A DESPESA ATENDERA A REFORMA, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DA SEDE-•. 
• 

ATUAL, BENFEITORIAS, MANUTENÇÃO E RENOVAÇÃO DOS MOVEIS CM GE- 

RAL; FESTIVIDADES E OUTRAS ATIVIDADES SOCIAIS; DESPESAS GERAIS 
• • 

ORDINARIAS E EXTRAORDINARIAS. 
• 

ARTD5452  A DIRETORIA, MANTERA UMA SECRETARIA E UMA TESOURARIA, ENCARRE— 
GADA, RESPECTIVAMENTE, DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E DO REBU 

TRO DA VIDA PATRIMONIAL, ECONOMICA E FINANCEIRA DA SOCIEDADE. 

• 
ART.55Q As VOTAÇOLS DA ASSEMBLEIA GERAL SERRO SEMPRE SECRETAS. As DOS 

DEMAIS ORGAOS, A DESCOBERTO, SALVO SE A MAIORIA DELIBERAR EM 

CONTRARIO. 

ART. — § — 1Q — As DEL1BERAÇOES SERÃO SEMPRE ADOTADAS POR MAIORIA DE-

VOTOS, RESPEITADOS OS CASOS PREVISTOS NESTES ESTATU— 

TOS; 
§ — 2Q m NOS CASOS DE EMPATE NAS VOTAÇOES DO CONSELHO DELIBERA 

TIVO, CABE AO RESPECTIVO PRESIDENTE O DESEMPATE, PELO .  

VOTO DE MINERVA 

§ — 3Q . TODOS OS ÓRGÃOS DA SOCIEDADE REGISTRARÃO SUAS DECIS07  

ES, LOGO APOS A SESSÃO, EM LIVROS DE ATAS, EXISTINDO, 

OUTROSSIM, LIVRO DE PRESENÇA COM O USO DE PRAXE 

S21'12411. 
ux-uusiã_auwa.s___ 
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ART.56Q A SOCIEDADE PODERA SER DISSOLVIDA, POR MOTIVOS DE DIFICUCDADES-. 
• • 

INSUPERAVEIS, POR DELIBERAÇÃO DE UMA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORD1 • 
NARIA, ESPECIALMENTE CONVOCADA PARA ESSE FIM, E, COMPOSTA, NO 

• 
MINIMO, DE DOIS Tenços'( 2/3  ), DE SOCIOS QUITES COM A TESOURA- 
RIA. 

jNICO  .. RESOLVIDA A DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE, E, DEPOIS DE 

PAGOS E SELADOS TODOS OS SEUS DEUITOS, REVERTERROp 
• 

SEUS BENS, MOVEIS E MOVEIS, VALORES E TITULOS, EN.. 
FM, TODOS O SEU PATRIMONIO, A OUTRAS ENTIDADES Fl.. 
LANTROPICAS, DIGO, A OUTRAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS 
OU ÕRGA3S CONGÉNERES, QUE ESTEJAM DOMICILIADOS NES...• 

• 
TE MUNICIPIO, A CRITERIO DA ASSEMBLEIA GERAL, OU DA 

COMISSAO L1QUIDATARIA, POR ELA DESIGNADA, PARA ESSE 

FIM. 

ART.579  OS PRESENTES ESTATUTOS, PODERAO SER REFORMADOS NO TODO OU EM • • 
PARTE, POR UMA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA, ESPECIALMENTE - 

CONVOCADA PARA ESSE FIM, E, COMPOSTA, NO MINIMO DE DOIS TERÇOS-. 
( 2/3 ), DE SOCIOS QUITES COM A TESOURARIA. 

• 
ART.589  OS SOCIOS NAU RESPONDEM, SUBSIDIARIAMENTE, PELAS OBRIGAGOZS SO.. 

CIAIS. 
• • 

ART.59Q A SOCIEDADE, DEVERA FESTEJAR, CONDIGNAMENTE, O SEU ANIVERSARIO, 

SEMPRE QUE POSSIVEL, A Juizo DA DIRETORIA. 

ART9609  QUALQUER DEPENDENCIA DA SOCIEDADE, PODERA SER CEDIDA A OUTRAS 
ENTIDADES, MEDIANTE CONDIÇOCS ESTABELECIDAS PELA DIRETORIA, RE.. 

• 
SERVANDO...SE, POREM, O DIREITO DE INGRESSO AOS SOCIOS QUITES COM 

A TESOURARIA. 

ART.61Q As FUNÇOiS DE DIREÇAO DA SOCIEDADE, NÃO PODERAO DE MODO ALGUM,... 
SEREM REMUNERADAS. 

ART.629  FICA EXPRESSAMENTE PROIBIDA, CEDER AS DEPENDENCIAS DA SOCIEDADE 

PARA REUNIOES POLITICAS. 

ART.63Q NOS SALOES DA SOCIEDADE, SERAO PERMETIDOS TODOS OS JOGOS DE CA... 
RATER RECREATIVO, SENDO TAXATIVAMENTE PROIBIDOS, OS JOGOS VEDA... 

DOS PELA LEI, FICANDO OS ASSOCIADOS TRANSGRESSORES DESTE ARTIGO 

SUJEITOS AS PENALIDADES ESTATUTÁRIAS. 
• n 	• 

Aig.642  A ATUAL DIRETORIA, COMPETE TOMAR AS PROVIDENCIAS NECESSARIAS AO 
REGISTRO DA ATUAL REFORMA ESTATUT/ÁRIA, PRATICANDO TODAS AS mau 
DAS NECESSARIAS, INCLUSIVE DE PUBLICAÇA0p REGISTRO E DISTRIBUI-..
ÇO. 

^ 

ARTG659  A DIRETORIA COMPETE EMITIR "CARTA() DÊ FREQUENCIA",POR TEMPO IN.. 
DETERMINADO, AOS FILHOS DOS SOCIOS QUE FOREM ESTUDANTES E SEM - 
EcoeWA'PR(SPR1A, MAIORES DF 18 AW)S. MYUAArn'r PAnn”rmrn 71c IfIAA 

RA 15 
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CONTRIBUIÇA0 MENSAL, NUNCA SUPERIOR A METADE DA MENSALIDADE Ma • 
GA PELO SUCIO RESPECTIVO E FIXADO PELA MESMA DIRETORIA. 

• 
ART,669'  DE IGUAL MODO, O FORASTEIRO PODERA FREQUENTAR A SOCIEDADE POR 

TEMPO NAO SUPERIOR A NOVENTA ( 90 )'DIAS, FORNECENDO-LHE "CAR'•. 
T71/40 DE FREQUENCIA",:DEVENDO A CONTRIBUIÇXO SER DE VALOR NO MI•.. 

• 
NIMOF  A^DA MENSALIDADE DO SOCIO CONTRIBUINTE. 

tINIQQ  O "CARTÃO DE FREQUZNCIA"'SERJ1 CASSADO A QUALQUER 
MOMENTO, NO CASO DE SEU PORTADOR TRANSGREDIR OS Ea 

TATUTOS OU OS REGULAMENTOS, COMPETINDO A MEDIDA A 
DIRETORIA, EM UNICA INSTANCIA. 

ART.672  O PAVILH7\0 DA SOCIEDADE, SERA IÇADO NOS DIAS FERIADOS, FESTI-
VOS E DE GALA DA SOCIEDADE, E, MEIA HASTE, POR LUTO, POR FAL.Q. 

CIMENTO DE UM SOCIO. 

ART0689  ESTES ESTATUTOS, ENTRARÃO EM VIGOR, NA DATA DE SUA APROVA& 

REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO. 

BENTO GONÇALVES, 21 DE FEVEREIRO DE 1963.- 

NELSON FONTANIVE PRESIDENTE •+ 

"IV,-.CONHEÇO a firmo eupro do H5V1ON roNTANIvE, Prooldente, dou 

test2- 

"Honto Gonçalves, 2‘ 	dç Ju1l=1A do 	1.903.. 

Taboligo:. - 
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CERTIFICO QUE,  a -"SOCIEDADE RECREATIVA E CULTURAL  
LEOPOLDINA-,  com sede social na Linha Leopoldida; n'e'ste Mu 
nicipio de Bento Gonçalves, Eátado do Rio Grande" do Sul, --
foi registrada . neste Cartório, sob nº, 93 a fls. 78 a 79r. 
do Livro "A" n2 . 2, de Registro Civil das PessOas.Jurldicas 
em data de 24 de Julho de 1.963,.sendo a 1.11 via dOs presen-
tes Estatutos, arquivados e anotados. sob n2 ..2.757.8 fls. -
99 do Protocolo "A" nQ. /2,f7na mesma data. - 
verdade, dou fe. EU,~.1 	 ' • - • Ofi- 
cial do Registro, os conferi, rubriquei., dubscrevo, dato e- 

, 
assino.L 	 • / 

Eènto Gonçalves, 24 de JULHO de 1.963.- 
P 	

• / / 

) Oficial 

O referido ; 

'e 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

:1, 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL .. 

.:-"= 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
91.983.742/0001-30 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 
DATA DE ABERTURA 
27/09/1988 

NOME EMPRESARIAL 
SOCIEDADE RECREATIVA E CULTURAL LEOPOLDINA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 • 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
92.61-4 - ATIVIDADES DESPORTIVAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
302-6 - ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
. 	LA LEOPOLDINA 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

CEP 
95.700-000 

BAIRRO/DISTRITO 
LEOPOLDINA 

MUNICÍPIO 
BENTO GONCALVES 

UF 
RS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/12/2003 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 19/08/2004 às 15:03:54 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp  19/08/04 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DËBI TO 

0.3 26 "2 004-1 902201 3 

DADOS IX) SUJEITO PASS1V( ): 

CNNT: 91.9G.M2/1:101.1'1-Ski 
NCEE: SOCIEDAn RECREATIVA E ..1..,TT.5AL 
ENDERECO! LA U~LDINA 	 SiN 
rAIRm ou D1=.T.TO LWPOLDIM 
MUNICIPIO: £,ENTC,  G(JECALVE::; 
ESTADO: RS 
CEP: 95700-0U0 

FUNALIMDE DA CERTIDÃO: 

OUAISQUR DMELAS PREV1STAS 	LEIS 8,212, DE 	DE JUIW1 DE 1991, E 
r"."\LTERACOES, 	PARA: 

AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM TMOWL; 
REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRAVSFERENCI?, DE =TROLE DE COTAS  DF, 
SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
BAIXA DE YIRMA INDIVTDPAL, CIr;AO TOTAL 011 P:'T.r:IAL, TRAN~AC.NO 
EXTINCAO DE ENTIDADE C..)U '.,=(-41JEDADE GUIERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DC DISPSTO NA LEI M,~J 3.212/M1 E ALTERACOES, &E, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, I-N=sTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DEsTA 
CERTIDA0 EM NOME Dn SUJEITn PASSIVO ACIMA InENTIFICADn, RESSALVADn AO INSS  O 
DIREITO DE „:(1B} tj OALUER IMANCIA 	VEIMA A 	CONSIUE.RADA üEV1DA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EWJPESA, MATRI?, E FÏWAIS. 

A ACETTACA0 DA PRESENTE CERTIDA0 ESTA CONDICIONADA A vERIPTcAcA DE 
VALIDADE NP, INT=ET, tY) ENDERWO ',Awevidencia.30ç7.ial.pçpv.1)r, OU EM ç.TALQUE:12. 
AGENCIA t 	irl.:EVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENIA SOCIAL. 

DEVERA SER O R V BSEADA A FINALIDE AR I'A A QUL F AüT EMITIDA. 
EMITIDA EM, 23 DE AWÇP.:; 	D

D A 
7  2nr14. 

.<_OM VALIDADE ATE 21/11/2ü04 . 
•,IALIDA POR VI DTAfi o  P= DA SU"S,. EM=A0. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL_ A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

EMPRESA DE IECNOLOxIV, E INFORMAÇÕES DA FREVIDENCIA SOCIAL 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

PARECER N° 192 
Processo 265/2004 

O Senhor Presidente encaminha para exame e 
parecer desta Assessoria Jurídica, o projeto de lei n° 123, de 27 de agosto de 2004, o 
qual Autoriza o Município a firmar convênio com a Sociedade Recreativa e ultural 
Leopoldina. 

A legislação eleitoral, em seu art. 43, inciso VI, 
letra a, diz que fica proibido, nos 3 (três) meses que antecedem ao pleito "realizar trans—
ferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, e dos Estados aos 
Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos destinados a 
cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em andamento 
e com cronograma pré—fixado, e os destinados a atender situações de emergência e de 
calamidade pública". 

Desta feita, esta Assessoria submete o projeto à 
decisão do Nobre Plenário. 

s.m.j. é o parecer. 

Palácio 11 de Outubro, aos trinta e um dias do 
mês de agosto de dois mil e quatro. 

Assessoria Jurídica: 

MOD. CM-28 



Vereador IR R BO 
Presidente 

FLS Nº 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo Nº: 268/2004 
	

ASSUNTO: AUTORIZA O MUNICIPIO A FIR- 
MAR CONVÊNIO COM A SOCIEDADE RECREA- 

AUTOR: Executivo Municipal 
	

TIVA E CULTURAL LEOPOLDINA. 

RELATOR: Vereador 

Parecer Finanças e Orçamento. 

Os Vereadores abaixo firmados, integrantes da Comissão Técnica Permanente de 
Finanças e Orçamento, após procederem a análise do processo 268/2004, 
AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO COM A SOCIEDADE 
RECREATIVA E CULTURAL LEOPOLDINA, são de parecer que o mesmo 
tem condições de tramitação e votação. 

É o parecer. 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 2004. 

-/-e& 
Vereador VO I SSER 

Vic 	ente 

Vereador L O I I O B NATTI 
Membro Efetivo 

20ffis.50x1.03./2001 



Vereador MARIO ABARDO 
residente 

Vereador 
Vice 

Verea O DE PA 
bro Efetivo 

FLS Nº 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo Nº: 268/ 2004 

AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO:AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIR—

MAR CONVÊNIO COM A SOCIEDADE RECREATI—

VA E CULTURAL LEOPOLDINA. 

Parecer COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA. 

Os vereadores abaixo firmados, integrantes da Comissão Técnica 
Permanente de Constituição e Justiça após examinarem o Processo 268 / 2004 que 'AUTORIZA O 
MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO COM A SOCIEDADE RECREATIVA E CULTURAL 
LEOPOLDINA ' emitem o seguinte parecer: 

E Projeto de origem Executiva e visa conveniar com a Comunidade da 
Capela das Almas do Distrito Vale dos Vinhedos, concedendo auxílio financeiro para que se efetive, 
nessa localidade, a construção de um Ginásio de Esportes. 

Essa Comissão não vê nenhum impedimento para sua tramitação normal, 
pois o Projeto em questão está instruído da devida documentação, bem como da contrapartida. 

Quanto ao valor dos recursos a serem repassados, cabe à Comissão 
Técnica de Finanças e Orçamento opinar sobre a disponibilidade no Orçamento vigente, bem como na 
Unidade Orçamentária de que trata o artigo 3° desse Projeto. 

Submete , portanto a matéria, à apreciação e deliberação do Soberano 
Plenário. 

É o parecer. 

Palácio 11 de Outubro, aos trinta dias do mês de agosto de dois mil e 
quatro. 

20 81s. 50x1 - 0312001 
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